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LEI MUNICIPAL Nº 569/2025 

 

“Declarar a Utilidade Pública da Associação de 

Mães Atípicas de São Pedro do Piauí - AMASPPI” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ, ESTADO DO 

PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz 

saber, a todos os habitantes, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Municipal: 

 

Art. 1º Fica declarada a utilidade pública da Associação de Mães Atípicas de 

São Pedro do Piauí - AMASPPI, entidade civil sem fins lucrativos, de caráter social, 

com data de abertura em 24 de janeiro de 2025, inscrita no CNPJ sob o nº 

61.567.290/0001-44, com sede no Res. Luiza Soares Nunes, quadra B, casa 6, bairro 

Alto da Cruz, CEP 64.430-000, em São Pedro do Piauí. 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

São Pedro do Piauí, 15 de setembro de 2025. 

 

 

  Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

 

 

 

 

LINDOMAR GONÇALVES DE ALENCAR  

PREFEITO MUNICIPAL  
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PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

PORTARIA N º 37112025 

Gabinete do Prefeito 

São Pedro do Piauí, 15 de setembro de 2025. 

Designar servidor efetivo para função 
gratificada e dá outras provid~ncias. 

O Prefeito Municipa l d e São Pedro do Piaul, usando d e s uas a tribuições 

legais, previstas na Lei Orgânica do Municfpio ; 

Cons iderando o art.12,§1 ªe§ 3ª da Lei Municipal 559/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR, o Servidor Efetivo Sr(a) . RAIMUNDA MOREIRA LIMA DA 

COSTA, inscrita no CPF:779 .xxx .xxx-04 , titular do cargo AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM, para o exercício da Função Gratificada de CHEFE DE SEÇÃO 11 

símbolo FG1 subordinado a Secretaria Municipal de SaUde de São Pedro do Piauí. 

Parágrafo Único: O exercício da fu nção gratificada referida neste caput serâ e m 

caráter precário, temporário e de confiança. 

Art . 2 11: - A remuneração da fu nção gratificada será a do cargo de carreira do 

servidor indicado, acrescida da grati ficação de 1 00°/., conforme previsto no §3" , artigo 

12 da Lei Municipal n ll' 559/2025 que dispõe sobre a Reestruturação Administrativa do 

municlpio de São Pedro do Piauf. 

Art . 3 " - Cessada a designação, o seividor retornará ao cargo de origem , 

cessando o pagamento da gratificação correspondente, que não será incorporada aos 

seus vencimentos em h ipó tese alguma. 

Art. 4" Esta portaria tem efei tos retroativos ao dia 05 de setembro de 2025 e entra 

em vigor na data de sua publicação . revogadas as disposições em contrário. 

Regis tre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

LEI MUNICIPAL N • 56912025 

"Declarar a Utilidade Pública da Associação de 
Mães Atlpicas de São Pedro do Piaul • AMASPPI" 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUI, ESTADO DO 

PIAUI, no u so das atribuições qu e lh e são conferidas pela Lei Orgânica Municipal , faz 

saber , a todos os habitantes, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Municipal : 

Art. 1 11: Fica d ecla rada a utilidade pública da Associação de Mã es Atípicas de 
São Pedro do Piauí - AMASPPI, entidade civil sem fin s lucrativos , de caráter social , 
com data de abertura em 24 de janeiro de 2025, inscrita no CNPJ sob o n ° 
61 .567.290/0001-44, com sede no Res. LulzaSoares Nunes.quadra B , casa 6, bairro 
Alto da Cruz, CEP64.430-000, em São Pedro do Piauí. 

Art. 2 R Esta Lei e ntrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

São Pedro do Piauí, 15 de setembro de 2025. 

R egistre-se, Publique-se e Cumpra-se 

LINDOMAR G&,ES DE ALENCAR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ID: 479B48E3AEOD4 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS · PI 
GABINETE DO PREFEITO 

Av. Raimundo Martins, 522 • Centro 
CNPJ 41 .522.335/0001 -57 • CEP: 64.335-000 • Coivaras -Piauí 

E-mail: prefeituramunicipaldecoivaras@gmail.com 
Coivaras para todos 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N1 041/2025/CPC/PMC/PI 

PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001 /2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: N1 041 /2025/CPC/PMC/PI 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Pessoa Jurídica Especializada para Prestação de 
Serviço de Construção de Quadra Poliesportiva e Ambientação na Unidade Escolar Virgínia 
Freire no Município de Coivaras · PI 

OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do Contrato 
Administrativo n1 041 /2025/CPC/PMC/PI para acréscimo de valor de R$ 81.397,68 (oitenta e 
um mil trezentos e noventa e sete reais e sessenta e oito centavos), conforme planilha e 
parecer técnico de aprovação. 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Lei n9 14.133/2021 e Cláusula do contrato. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COIVARAS · PI, CNPJ n2 41.522.335/0001-57. 

CONTRATADA: TEXOR ENGENHARIA LTDA -ME, CNPJ n1 37.207.934/0001-09. 

RECURSO: Orçamento Geral do Município/ FPM/ Recursos Próprios/ FUNDEB/FUNDEF/ 
FME/ IMPOSTOS e Outros. 

DATA ADITIVO: 10/09/2025. 

-
JOÃO DA CRUZ MOURÃO 

Prefeito Municipal 
Contratante 

TEXOR ENGENHARIA L TOA- ME, CNPJ 
nº 37.207.934/0D01-09 

Contratado 

6lllllllfT ID: :lDD . E7_D_jA854 ........ 
Íil~ PALMEIRi\, Praça NI LLu.,3ll,CHt.to \~) º-~ PI~~~ (IEP:: 6492S-OOO,~ do PlM!f·PI 

CNPJ: 06.SS4.J72/0001 46 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 12612025 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 045/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O Municipio de Palmeiro do Piaui - PI. através de seu de seu Pregoeiro e equipe de Apoio instituída pela 
Portaria nº 01612025, de 03 de janeiro de 2025, toma piiblico, para conhecimfmto dos inteffJssados ql/8 tl;ja/izará 
procedimento licitalório na modalidade PREGÃO ELETRÓNICO, tipo menor prtJÇ() POR LOTE, em sessSo 
piiblica, mediante as condições estabele<;idas no Edital, conronne as normas Gerais da Lei Federa! n•. 
14.133/2021 , Decretos Municipais, Lei Complementar nº 123/06, allerada peta Lei Complementar nº 14712014, 
de 07 de agosto de 2014 e demais normas regulamentaresaplicãveis à espécie. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UM VEICULO O KM PARA ATENDER 
ÀS NECESSIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

O EDITAL e maiores infomwções poder-ao ser cncontrodos no Setor de Ucitoçôes na Praça Né Luz. N• 322, 
Bairro Cenlro, Palmeira do P1&ul - PI, no horério das 07:30h às 13:00h. 

ENTREGA E ABERTURA DAS PROPOSTAS: d/;J 01 de outubro de 2025, .is 10:00 (dez horas), no sítio 
eletrónico: httpsJlbnc.org.br/ 

Palmeiro do Piauf - PI, 15 de setembro de 2025. 

Joio Vktor de OINeira e Slva 
Agente de Contrataçáo I Pregoeiro 


